
45Diário OficialGOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 02 DE MAIO DE 2023

ANO 186 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.031

Ratificamos todas as informações anteriormente publicadas não 
expressamente retificadas no presente momento.
MAIORES INFORMAÇÕES: www.rioverde.go.gov.br e Sala de 
Licitação da Saúde, Fone 64-3602-8124, em horário de expediente.

Rio Verde - Goiás, 28 de abril de 2023.

FERNANDO GOMES CARDOSO
Pregoeiro

<#ABC#377792#45#440121/>

Protocolo 377792

<#ABC#377796#45#440124>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO VERDE
ESTADO DE GOIÁS

EXTRATO DE ADITIVO DA ARP
PREGÃO ELETRÔNICO 115/2022 (SRP)

O Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Rio Verde torna público 
os seguintes aditivos à Ata de Registro de Preços nº 115/2022, 
decorrentes do Pregão Eletrônico nº 115/2022:

- QUARTO TERMO ADITIVO para ATRIBUIR o ITEM 18 
(METOPROLOL SUCCINATO 25MG LIBERAÇÃO CONTROLADA 
- COMPRIMIDO) da empresa FIA Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 40.724.582/0001-73 
para a empresa Inovamed Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.889.035/0001-02.

- QUINTO TERMO ADITIVO para ATRIBUIR o ITEM 19 
(METOPROLOL SUCCINATO 50MG LIBERAÇÃO CONTROLADA - 
COMPRIMIDO) da empresa FIA Comércio de Produtos Hospitalares 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 40.724.582/0001-73 para a empresa 
RM Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 25.029.414/0001-74.

Maiores informações em: www.rioverde.go.gov.br ou no Setor 
de Licitações do FMS - telefone: (64) 3602-8124, em horário de 
expediente.

Rio Verde - GO, 28 de abril de 2023.

DJAN BARBOSA DE FREITAS
Gestor do FMS

<#ABC#377796#45#440124/>

Protocolo 377796

<#ABC#377800#45#440127>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO VERDE GOIÁS
O Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde - GO, CNPJ: 

06.190.522/0001-80, torna público que requereu a Secretaria 
de Municipal de Meio Ambiente a Licença de Instalação, para 
Construção da “Unidade Básica de Saúde - UBS Nilson Veloso 2”, 
localizado na Av. Nilson Veloso do Carmo esq. com a Rua da Soja, 
qd 34 Área Institucional 06, Bairro Residencial Nilson Veloso 2, Rio 
Verde - GO. Maiores informações: obras@rioverdegoias.com.br. 
Contato: (64) 3602-7200 (em horário de expediente).

Rio Verde - Goiás, 28 de abril de 2023
.

PAULO FARIA DO VALE
PREFEITO DE RIO VERDE

<#ABC#377800#45#440127/>

Protocolo 377800

<#ABC#377801#45#440131>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO VERDE GOIÁS
O Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde - GO, CNPJ: 

06.190.522/0001-80, torna público que requereu a Secretaria 
de Municipal de Meio Ambiente a Licença de Instalação, para 
Construção da”Unidade Básica de Saúde - UBS Gameleira”, 
localizado na Rua do Angico esq. com a Rua do Pinheiro, qd 65 Área 
Institucional, Bairro Residencial Gameleira, Rio Verde - GO. Maiores 
informações: obras@rioverdegoias.com.br. Contato: (64) 3602-7200 
(em horário de expediente).

Rio Verde - Goiás, 28 de abril de 2023.
PAULO FARIA DO VALE

PREFEITO DE RIO VERDE
<#ABC#377801#45#440131/>

Protocolo 377801

CÂMARAS MUNICIPAIS

Santa Cruz de Goiás

<#ABC#377743#45#440061>

PORTARIA Nº 23 /2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023. “Dispõe sobre 
homologação dos resultados finais do Concurso Público n. 01/21”. 
O Presidente da Câmara do Município de Santa Cruz de Goiás, 
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais previstas no 
regimento Interno desta Casa de Leis, e ainda: CONSIDERANDO 
que o processo administrativo relativo ao Concurso Público atende o 
disposto no Art. 37 da Constituição Federal e na Instrução Normativa 
00010/15 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. 
CONSIDERANDO que foram realizadas todas as etapas do concurso 
e decididos os recursos apresentados à Comissão Organizadora 
do Concurso Público. CONSIDERANDO que foram publicados 
os resultados finais do concurso público. CONSIDERANDO a 
necessidade do preenchimento de vagas no quadro efetivo. 
DECRETA: Art. 1º - Ficam homologados os resultados finais do 
concurso público n. 01/21 da Câmara Municipal de Santa Cruz de 
Goiás, sendo aprovados e classificados os candidatos por ordem 
decrescente de pontos, conforme consta no ANEXO ÚNICO, parte 
integrante desta PORTARIA. Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições 
em contrário. Câmara Municipal de Santa Cruz de Goiás, aos 28 
de abril de 2023. João Pereira Campos Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Cruz de Goiás ANEXO ÚNICO - PORTARIA N. 
23/23  RELAÇÃO DOS APROVADOS - CARGO/NOME/PONTOS/
CLASIFICAÇÃO/CADASTRO DE RESERVA 1. CONTROLADOR 
INTERNO - APROVADO E CLASSIFICADO: MARLON CARLOS 
CARNEIRO DE OLIVEIRA 43,00 - 1º. CADASTRO DE REVERSA: 
CLEIBER VAZ BARBOSA 41,00 - 1º; LARISSA DE OLIVEIRA 
ROSA 39,00 - 2 º; ALEX WILLIAN GANDINE RODRIGUES 38,00 
- 3 º; ELIVELTO SILVA 38,00 - 4 º. 2. ANALISTA LEGISLATIVO - 
APROVADO E CLASSIFICADO:  CELSO GEOVANE DE OLIVEIRA 
MENDES 38,00 - 1º. CADASTRO DE REVERSA: LUIZ GUSTAVO 
DE PAULA CORREIA FLEURY 35,00 - 1º; WALTER MANUEL 
ALVES RODRIGUES 34,00 - 2 º; PAULA SANTOS MONTEIRO 
30,00 - 3 º; FABIANA RODRIGUES GOMES 30,00 - 4 º. 3. AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO - APROVADO E CLASSIFICADO:  BRUNO 
GONÇALVES DO PRADO 49,00 - 1º. CADASTRO DE REVERSA: 
MAYCON JULIO FARIA FONTES 45,00 - 1º; GULLYT VINICIUS 
CAIXETA 45,00 - 2 º; WELLINGTON FERREIRA DE OLIVEIRA 45,00 
- 3 º; RODRIGO FERNANDES DA SILVA DAMASO 40,00 - 4 º. 4. 
RECEPCIONISTA - APROVADO E CLASSIFICADO:  CRISTIANE 
TAVARES SANTOS 39,00 - 1º. CADASTRO DE REVERSA: 
WALTER DE OLIVEIRA NETO 37,00 - 1º; PAULO CESAR 
BARBOSA DE SOUSA FILHO 35,00 - 2 º; GEOVANA FERREIRA 
DE ARAÚJO 30,00 - 3 º; 5. AUXILIAR DE LIMPEZA - APROVADO 
E CLASSIFICADO:  ERIK VINICIUS SOUZA SANTOS 43,50 - 1º. 
CADASTRO DE REVERSA: MARILENE LUIZA TELES 42,50 - 1º; 
CLERE APARECIDA ALVES ESPINDOLA BARROSO 40,00 - 2 º; 
KATIA FERNANDA DE MELO 35,00 - 3 º; NORMA MADALENA DE 
PAULA REZENDE 29,00 - 4 º. João Pereira Campos Presidente da 
Câmara Municipal de Santa Cruz de Goiás
<#ABC#377743#45#440061/>

Protocolo 377743

PUBLICAÇÕES 
PARTICULARES

<#ABC#377612#45#439916>

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS 
(CREMEGO)
EDITAL N. 002/2023

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de 
Goiás, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no Art. 9º da Lei n. 3.268/57, convoca todos os médicos inscritos 
nesta jurisdição, e que se achem em pleno gozo de seus direitos, 
para se fazerem presentes à Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se no dia 1º de junho de 2023, nas dependências do 
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